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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CABIMENTO. RECEPTAÇÃO. ANULAÇÃO DA AÇÃO PENAL. 
SUPOSTA INÉPCIA DA DENÚNCIA. MERO ERRO MATERIAL. 
AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DOS FATOS. PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO INVIÁVEL. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. 

I - A Terceira Seção desta Corte, nos termos do entendimento 
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou 
orientação no sentido de não admitir habeas corpus substitutivo de recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de 
ofício.

II - A declaração de nulidade ou o trancamento da ação penal pela 
inépcia da denúncia constitui medida de exceção, justificada apenas quando 
comprovadas, de plano, sem necessidade de análise aprofundada de fatos e 
provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção de 
punibilidade ou a ausência de prova da materialidade ou de indícios mínimos 
de autoria.

III - In casu, concluiu-se pela suficiente narrativa dos fatos 
imputados ao paciente e pela observância dos requisitos do art. 41 do Código 
de Processo Penal, não se obstando o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.

IV – A existência de mero erro material na denúncia, que não altera a 
narrativa dos fatos, não enseja a sua inépcia. Nesse sentido: "Não há se falar 
em carência de justa causa, [...] porquanto devidamente verificada a mera 
existência de erro material [...], situação que, por certo, não desconstitui 
a materialidade dos fatos nem retira os indícios de autoria, 
permanecendo, portanto, a justa causa para a ação penal" (RHC n. 
113.668/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
de 05/08/2019).

V - No mais, "esta Corte é firme na compreensão de não ser 
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possível conhecer do pleito de trancamento da demanda, em âmbito de 
habeas corpus ou do recurso ordinário respectivo, porquanto ensejaria o 
reexame aprofundado de todo o conjunto fático-probatório produzido ao 
longo da marcha processual, providência incompatível com os estreitos 
limites do remédio constitucional, marcado pela celeridade e pela 
sumariedade na cognição” (HC n. 394.537/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. 
Antonio Saldanha Palheiro, DJe de 09/06/2017).

Habeas corpus não conhecido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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